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UBS do Jardim Alvorada será entregue
no próximo ano

Unidade Básica de Saúde se chamará “Pastor Hengstemberg Menezes Viana”
EXPANSÃO DE UNIDA-

DES DE SAÚDE – As obras da
nova Unidade Básica de Saúde do
Jardim Alvorada, que começaram
em junho, seguem em ritmo ace-
lerado e devem ser concluídas no
primeiro semestre de 2015.

O projeto elaborado pela
arquiteta Renata Venturelli da Se-
cretaria Municipal de Planejamen-
to prevê um equipamento de saú-
de de alto padrão para proporcio-
nar toda a comodidade possível aos
moradores.

A unidade atenderá bairros
como Jardim Alvorada, Jardim
Colonial e Vila Triunfo.

De acordo com a Adminis-
tração Municipal, o projeto faz
parte do Programa de Expansão e
Estruturação das Unidades Básica
de Saúde que já viabilizou obras
com recursos federais no Centro
de Saúde I (em andamento), cons-
trução da UBS da Vila Aparecida
(inaugurada no dia 14 de março),
reforma e ampliação da UBS do
Distrito do Turvo dos Almeidas (já
inaugurada) e ainda projeto de
construção da nova Unidade Bási-
ca de Saúde da Vila São Paulo, que
já teve recursos liberados pelo go-
verno estadual, será licitado na
próxima semana, e que tem previ-
são de investimento de mais de R$
1,6 milhão.

A Prefeitura Municipal está
investindo R$ 506.053,06 na UBS.
Os recursos são do PAC 2 através
do Ministério da Saúde.

Homenagem – A UBS re-
ceberá o home do pastor evangéli-
co, ex-vereador e presidente da
Câmara, Hengstemberg Menezes
Viana, falecido neste ano.

O projeto já foi inclusive
aprovado pelo Legislativo. Unidade Básica de Saúde com cronograma de obras adiantado no Jardim Alvorada
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DECRETO Nº 097/14, DE 22 DE
OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre suspensão de expedi-
ente nas repartições públicas, que
especifica.

DR. JULIO FERNANDO
GALVÃO DIAS , Prefeito do Muni-
cípio de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando, os termos
constantes do artigo 256 da Lei
Complementar nº 045/2005;

Considerando que o próxi-
mo dia 27 de outubro do corrente
está intercalado entre o final de se-
mana e o feriado do dia 28 de outu-
bro, dia dedicado ao “Servidor Pú-
blico Municipal”,
D E C R E T A:
Art. 1º. Não haverá expediente nas
repartições públicas municipais, nos
dias 27 e 28 de outubro p.f., ressal-
vando-se os serviços de Vigilância
Patrimonial, Serviços de Trânsito,
Creches, Serviço Funerário, SOS
Criança, Coleta de Lixo e Centros
de Saúde.
Art. 2º. Este Decreto entra em vi-
gor na data sua publicação.

Paço Municipal “Dou-
tor João Pereira dos Santos Filho”,
22 de outubro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
                         Prefeito Municipal
Publicado e afixado na SPG, regis-
trado na data supra.

COMUNICADO Nº 032-2014

A Secretaria Municipal de
Educação, através do Centro de
Apoio Pedagógico “Paulo Freire”,
comunica a todos os cidadãos de
Capão Bonito, do desfazimento de
livros didáticos desatualizados, rece-
bidos em anos anteriores para con-
sulta pelo Programa Nacional do Li-
vro Didático, junto a ACAMAR e
outras instituições beneficentes in-
teressadas nos referidos livros, seja
para a reciclagem ou uso em progra-
mas da instituição com base nas Re-
soluções/CD/FNDE nº 42/2012,
nº22/2013 e nº 44/2013.

Capão Bonito, 22 de Outubro 2014

MARIA  LUIZA  DE FREITAS
Diretora do CAPP “Paulo Freire”

CLAÚDIA  MARIA  FERREIRA MIYAMOTO
SECRETÁRIAO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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LEI Nº 3.975,  DE 22 DE OUTUBRO DE  2014.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um Crédito Adicional Suplemen-
tar, que específica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e
Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 1.650.000,00 (Hum milhão, seiscentos e cinquenta mil reais) necessário para atender
despesas com: Subvenções Sociais,  que onerará as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos de Superávit Financeiro apurado em
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme Lei nº 4320, Artigo 43, Parágrafo 1º.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
22 de outubro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
         Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.974,  DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um Crédito Adicional Suplemen-
tar, que específica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e Orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$  1.462.000,00 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil reais), necessário para atender
despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Indenizações e Restituições, Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil, Obrigações Patronais, Inativos e Pensionistas, Contratação por Tempo
Determinado, Indenizações e Restituições Trabalhistas e Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física, que
onerará as seguintes dotações do orçamento vigente:

     Ar t. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das reduções das
seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,  22 de outubro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
            Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

DECRETO Nº  096/14,  DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um Crédito Adicional Suple-
mentar,  nos termos da Lei  nº  3.975, de 22 de outubro de 2014,  que específica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e Orça-
mento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 1.650.000,00 (Hum milhão, seiscentos e cinquenta mil reais) necessário para atender despe-
sas com: Subvenções Sociais,  que onerará as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,  22 de outubro de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
       Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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DECRETO Nº 095/14,  DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um Crédito Adicional Suplemen-
tar,  nos termos da Lei  nº 3.974, de 22 de outubro de 2014, que específica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e Orça-
mento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$  1.462.000,00 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil reais), necessário para atender
despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Indenizações e Restituições, Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil, Obrigações Patronais, Inativos e Pensionistas, Contratação por Tempo
Determinado, Indenizações e Restituições Trabalhistas E Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física, que
onerará as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das reduções das
seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,  22 de outubro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2013AO CONVÊNIO PMCB
Nº 022/2013   MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA  DE CAPÃO BONITO
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 3.852/2013
OBJETO: alterar para complementar o valor IAC (Incentivo à Contratualização às Entidades Beneficentes
sem fins lucrativos), no período de dezembro de 2013 a setembro de 2014, num total de 10 (dez) parcelas de
R$ 708,79 (setecentos e oito reais e setenta e nove centavos), perfazendo o valor total de 7.087,90 (sete mil,
oitenta e sete reais e noventa centavos), conforme determina a Portaria/GM nº 2035 e a Portaria/GM nº 2833/
2013.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses a partir de dezembro/2013
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2013
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

LEI Nº 3.972, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre cessão em comodato de equipamentos à ACAMAR - Cooperativa dos Catadores de Materiais
Recicláveis de Capão Bonito, que especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Ar t. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado à ceder em comodato, à ACAMAR - Cooperativa dos
Catadores de Materiais Recicláveis de Capão Bonito, inscrita no CNPJ sob nº 10.657.199/0001-89, com
sede à Rua Francisco Barreto, nº 1368, Vila Guanabara, Capão Bonito/SP, os equipamentos abaixo relaciona-
dos:
I  – 02 (duas) Prensas Hidráulicas Verticais, modelo PHVE;
II  – 01 (uma) Esteira Transportadora, modelo E.
Ar t. 2º A cessão de que trata esta Lei terá vigência de 10 (dez) anos, com início a partir da data de publicação
desta Lei, aplicando-se o que dispõe os artigos 579 à 585, do Código Civil Brasileiro.
Ar t. 3º A Comodatária não poderá ceder ou transferir os Equipamentos, descritos no artigo 1º desta Lei, sob
pena de aplicação das cominações legais de direito.
Ar t. 4º A Comodatária assumirá o compromisso de zelar pela manutenção dos Equipamentos e ao final do
prazo deste instrumento, devolver os mesmos à Comodante em perfeitas condições.
Art. 5º O presente comodato não obriga a Comodante, a pagar quaisquer despesas com reparos e outros, ou
indenizar prejuízos na vigência do contrato.
Ar t. 6º O Termo de Cessão em Comodato faz parte integrante desta Lei.  Ar t. 7º O não cumprimento de
artigos desta Lei ensejará o fim da Cessão em Comodato.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 16 de outubro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
             Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.973,  DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre alteração nos Parágrafos 2º,  4º e 5º do art. 1º da Lei nº 3.852, de 21 de novembro de 2013, que

especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os Parágrafos 2º, 4º e 5º do art. 1º da Lei nº 3.852, de 21 de novembro de 2013, que

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

§ 1º ...

§ 2º  O valor do repasse mensal, a Entidade, pelo Ministério da Saúde será de R$ 277.872,28 (duzentos e

setenta e sete mil, oitocentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos), referente a procedimentos de

média complexidade SIA e AIH, INTEGRASUS, IAPI e IAC.

§ 3º ...

§ 4º. O valor total do Convênio repassado pelo Ministério da Saúde, será de R$ 3.334.467,28 (três milhões,

trezentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos).

§ 5º O referido convênio terá vigência por 12 (doze) meses, com início em 01/10/2014, podendo ser renovado

a critério dos partícipes e com autorização legislativa.

§ 6º ...”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos constantes da Lei nº 3.852, de 21 de novembro de 2013,

não afetados pelas alterações ora introduzidas.

Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias, consig-

nadas no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2014.

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 16 de outubro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

      Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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REABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2014 – Contratação de empresa para
Concessão de serviços públicos para a implantação, manutenção e operação
de estacionamento rotativo no Município de Capão Bonito, conforme Lei
Municipal nº 3903/2014 de 03/04/2014 e Decreto Municipal nº 60/2001
datado de 07/08/2001, e, pelo previsto no Edital e Anexos do processo su-
pra citado. A protocolização e entrega dos envelopes, inicialmente prevista
para o dia 11 de novembro de 2014, dar-se-á na data de 25 de novembro de
2014, até as 09:00 horas.

ABERTURA DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2014 - REGISTRO DE PREÇOS –
Contratação de empresa para fornecimento de placas de identificação per-
sonalizadas em aço inox, em tamanhos variados, conforme especificações
constantes do Anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento
convocatório. Credenciamento e entrega dos envelopes: 11 de novembro de
2014, às 09h00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2014 – Aquisição de 01 motocicleta zero
quilômetro, 01 Televisor LCD 32", 01 micro-computador, 01 lavadora de
roupas automática com capacidade para oito quilos, 01 fogão com seis bo-
cas e 05 aparelhos DVD player, para a Campanha IPTU Premiado, para a
Secretaria de Administração, deste Município, conforme especificações
constantes do anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento
convocatório. Credenciamento e entrega dos envelopes: 11 de Novembro
de 2014, às 14:00 horas.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do
site www.capaobonito.sp.gov.br, portal da transparência, ou pelo Tel. (15)
3543-9900 – Ramal 9936 de segunda a sexta-feira, das 08 às 11:30 horas e
das 13 às 17 horas, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado
à Rua Nove de Julho, nº 690, Centro. Capão Bonito-SP, 23 de outubro de
2014.

Dr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
- Prefeito -

ADITAMENT OS CONTRATUAIS
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 205/2014
CARTA CONVITE Nº 05/2014
CONTRATADA: PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLI-
CA LTDA – EPP
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para o planejamento,
organização e execução de concursos públicos e processos seletivos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta do presente ins-
trumento contratual, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA 4ª - DO PAGAMENTO:
4.1. Conforme relação em anexo, que passa a fazer parte deste instrumen-
to, apurou-se que a receita decorrente das taxas de inscrição recolhidas pe-
los candidatos interessados que ingressaram no Concurso Público n.º 001/
2014, arrecadadas pela contratada através do sistema bancário especifica-
mente instalado para esta finalidade, totalizou o montante de R$ 165.146,00
(cento e sessenta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais);

4.2. Deste montante, informa a contratada o custo financeiro, retido pelo
sistema bancário referente ao processamento dos boletos expedidos aos can-
didatos inscritos, correspondente a importância de R$ 5.248,00 (cinco mil,
duzentos e quarenta e oito reais) referente a 5.248 boletos expedidos e re-
colhidos à razão de R$ 1,00 (um real) por cada processamento eletrônico,
resultando na receita liquida arrecadada pela contratada no montante de R$
159.898,00 (cento e cinquenta e mil, oitocentos e noventa e oito reais);
4.3. Considerando que a modalidade licitatória adotada, CARTA CONVI-
TE, permite a celebração de contratações com valor até o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) – segundo dispõe os termos do art. 23, inciso
II – aliena b da Lei n.º 8.666/93, a contratada reverterá aos cofres munici-
pais o valor excedente o limite previsto pela legislação para a contratação
utilizando-se da modalidade licitatória adotada, correspondente ao montan-
te de R$ 79.898,00 (setenta e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais)
sem prejuízo da  plena e integral execução dos serviços contratados;
4.4. A transferência do referido montante deverá ser efetuada pela con-
tratada, no prazo de 48 horas da assinatura do presente termo aditivo, em
conta bancária de titularidade da contratante destinada a movimentação de
recursos próprios;
4.5. Desta forma, o valor do presente CONTRATO referente ao pagamen-
to pelos serviços executados pela contratada, fica fixado no montante de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), recebidos pela empresa contratada, direta-
mente dos candidatos inscritos no concurso, do qual a empresa outorga
irrevogável, irrestrita e rasa quitação, nada tendo mais a receber ou a recla-
mar com referência a sua remuneração;
4.6. Fica também estabelecido entre as partes contratantes, que eventual-
mente por qualquer razão ou fato, seja determinado administrativamente ou
judicialmente a restituição de taxa de inscrição a quaisquer candidato inscri-
to, tal  ônus e responsabilidade caberá exclusivamente ao município contra-
tante;
4.7. Extingue-se a obrigação contratual da contratante em ressarcir a con-
tratada com relação às eventuais inscrições de candidatos isentos do paga-
mento de taxa de inscrição decorrentes de casos previstos na legislação mu-
nicipal, previsto no subitem 4.3 do contrato original”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quinta do presen-
te instrumento contratual, prorrogando-se por 180 (cento e oitenta) dias o
prazo para a execução dos serviços, a partir de seu vencimento. Data da assi-
natura: 23/10/2014.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A empresa PERFEITA PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, após ter
recusado a correspondência encaminhada em 13/10/2014 junto ao endere-
ço de sua sede, sendo este Rua Capitão Manoel Joaquim, nº 850, Bairro
Barra Funda, em Bernardino de Campos, São Paulo, fica NOTIFICADA que
deverá apresentar-se através de seu representante perante a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO-SP, no prazo de 5 (cinco) dias após a
publicação deste, para que apresente defesa com relação aos contratos n.º
293/2013 – Construção de 01 (um) CREAS (Centro de Referência Especi-
alizado em Assistência Social) e 005/2014 - construção de 01 (uma) Unida-
de Básica de Saúde no Bairro Nova Capão Bonito. A falta de manifesto com
relação ao solicitado ensejará a imediata rescisão contratual, com a aplica-
ção das penalidades cabíveis previstas na Lei Federal n.º 8666/93. Capão
Bonito, 23 de outubro de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito -
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SECRETARIA  MUNICIP AL DE PLANEJAMENT O
NOTIFICAÇÃO

  Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entida-
des Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do re-
cebimento de recursos financeiros do Governo Federal no dia 09/10/14
para o SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA  E FORTALECIMENT O DE VIN-
CULO no valor de R$ 41.385,94 (quarenta e um mil e trezentos e oitenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos),  no dia 06/10/14 para o CONTRA-
TO DE REPASSE n° 798157/2013 – MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAI-
XA – PROGRAMA: PLANEJAMENTO URBANO no valor (sob blo-
queio) de R$ 118.512,00 (cento e dezoito mil e quinhentos e doze reais) no
dia 14/10/14 para o PISO DE ALTA COMPLEXIDADE no valor de R$
1.460,00 (mil quatrocentos e sessenta reais)  e para o PISO DE TRANSI-
ÇÃO DA MÉDIA COMPLEXIDADE , no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil
e quatrocentos reais) e no dia 16/10/14 para o IGD BOLSA FAMÍLIA, no
valor de R$ 15.475,75 (quinze mil e quatrocentos e setenta e cinco e seten-
ta e cinco centavos).

Proprietários de terrenos baldios/recolhimento de entulhos
A PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO comunica que está notificando os proprietários de
terrenos baldios que estejam sem os devidos cuidados para que procedam a limpeza dos mesmos como forma
de prevenir a proliferação de insetos e o conseqüente surgimento de doenças, bem como, manter a beleza
estética da cidade.
A Prefeitura também pede aos proprietários de imóveis que evitem o despejo irregular de entulhos em vias
públicas e calçadas.
O despejo irregular pode gerar multas ou cobranças de taxas.
Pedimos para que os proprietários não esperem receber a notificação do poder público para tomarem as
providências e que contribuam para uma cidade limpa é saudável, que beneficiará à qualidade de vida de todos
os que nela habitam, além de propiciar o aumento do valor de mercado de seu imóvel.
Colabore. CAPÃO BONITO ...Depende de Nós mais BONITO . Mantenha a cidade limpa.

APOIO CULTURAL
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Cemitérios são preparados
 para o Feriado de Finados

Mais de 10 mil visitantes são esperados nos cemitérios do município
PREPARAÇÃO FINA-

DOS - Mais de 10 mil visitantes
são esperados nos três principais
cemitérios de Capão Bonito no pró-
ximo dia 02 de novembro, Dia de
Finados.

Segundo a coordenação dos
três principais cemitérios, São João
Batista (Cecap), Sagrado Coração
de Jesus (área central) e Saudade
(Água Amarela), os locais estão
sendo preparados para receber os
familiares que prestarão homena-
gens aos seus mortos.

O cemitério São João Ba-
tista tem quase 10 mil sepulturas,
o Sagrado Coração de Jesus (con-
tagem a partir de 1960) tem mais
de 5 mil e o da Saudade mais de
1.180.

Os cemitérios da zona rural
- Ferreira das Almas, Apiaí-Mirim,
Taquaral Abaixo também vem re-
cebendo manutenção e melhorias.

Melhorias – O maior cemi-
tério da cidade, o São João Batis-
ta, por exemplo, recebeu uma re-
forma no escritório.

Segundo o coordenador dos
cemitérios, Leandro de Oliveira
Alves dos Santos, a reforma faz
parte do Projeto de Reestruturação
dos Cemitérios da cidade iniciado
em 2009, que viabilizou neste ano
mais de 100 metros de encanamen-
tos para implantar novas torneiras
no Sagrado Coração de Jesus (3),
Saudade/Água Amarela (4) e São
João Batista (6).

“A reforma no escritório é
uma forma de melhorar o atendi-
mento diante da grande procura
com a proximidade do dia de Fi-
nados. Contamos também  com o
importante apoio da escola Elias
Jorge Daniel, que doou equipa-
mentos para o escritório , além do
apoio das Secretarias de Adminis-
tração e Obras.

Foi aperfeiçoado também o
armazenamento e descarte de en-
tulhos e lixo, que não são mais dei-
xados nas calçadas.

 “No São João Batista con-

seguimos adaptar um local para
receber de forma transitória os en-
tulhos. No Sagrado Coração de
Jesus fizemos uma parceria com
uma empresa de caçamba e o re-
colhimento melhorou. Outra boa
novidade é que com a
informatização e aperfeiçoamento
do sistema de arquivamento
estamos conseguindo fornecer a 2ª
do atestado de óbito gratuitamen-
te para as pessoas que procuram o
escritório. Isso é fundamental em
processos como inventários e ou-
tros procedimentos”, informou
Leandro de Oliveira.

Esta em andamento tam-
bém o projeto para instalação de
banheiros nos cemitérios dos bair-
ros Taquaral Abaixo e Ferreira das
Almas.

Outra parceria importante
com a Secretaria de Agropecuária
e Meio Ambiente viabilizou o plan-
tio de mudas de árvores no acesso
do cemitério Saudade/Água Ama-
rela, que também vem sendo cal-
çado (ação começou com o sr.
Claudio Gonzalez), além de can-
teiros de flores no São João Batis-
ta.

“Para 2015 estão previstos
novos investimentos como pontos
de iluminação que permitirão al-
gumas ações mesmo no período
noturno, inclusive melhorando a
vigilância nos cemitérios, além de
novas etapas de calçamento com
lajotas retiradas da avenida San-
tos Dumont. O projeto que alte-
rou Lei Municipal também permi-
tirá ampliar a regularização de es-
crituras de terrenos abandonados
nos cemitérios. Na zona rural, tam-
bém vamos providenciar identida-
de para os túmulos e realizar um
mapeamento completo, pois os
cemitérios da zona rural nunca ti-
veram marcações fixas com qua-
dra, dificultado a localização de
pessoas sepultadas”, explicou Le-
andro Oliveira.

O coordenador Leandro
Oliveira agradeceu o empenho de

sua equipe composta por 14 fun-
cionários na preparação dos cemi-
térios, além do apoio da Adminis-
tração Municipal, Secretarias de

Governo, Obras e Agropecuária e
Meio Ambiente, sr. Elias (Secreta-
ria de Obras) e Roberto
(Agropecuária) nas ações.

O coordenador dos cemitérios Leandro de Oliveira Santos

Reforma no escritório está sendo concluída

Cemitério São João Batista
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Inscrições do Vestibular da Fatec vão até
10 de novembro

VESTIBULAR - As inscri-
ções para o processo seletivo das
Faculdades de Tecnologia (Fatecs)
do Estado de São Paulo para o 1º
semestre de 2015 estarão abertas
até 10 de novembro. O exame será
no dia 14 de dezembro.

O Vestibular oferece 15.685
vagas– esse número inclui as 1.960
vagas para a modalidade a distân-
cia – distribuídas entre os 71 cur-
sos gratuitos de tecnologia– o que
representa um crescimento de
2.660 vagas em relação ao mes-
mo período do ano anterior
(13.025).

Em Capão Bonito há 40
vagas para o Curso de
Agroindústria período da manhã e
40 vagas período manhã e mais 40
vagas período noite para o Curso
de Silvicultura.

Para concorrer a uma das
vagas do Vestibular, o candidato
deve ter concluído ou estar cur-
sando o Ensino Médio ou equiva-
lente, desde que no ato da matrí-
cula comprove a conclusão do cur-
so.

As inscrições devem ser fei-
tas exclusivamente pela internet, no
site www.vestibularfatec.com.br ,
até as 15 horas do dia 10 de no-
vembro. Para se inscrever é ne-
cessário preencher a Ficha de Ins-
crição e o questionário
socioeconômico, imprimir o boleto
e pagar a taxa no valor de R$ 70
(em dinheiro), em qualquer agên-
cia bancária.

No ato da inscrição é pos-
sível escolher um curso em 1ª op-
ção e colocar como 2ª opção: o
mesmo curso (presencial ou EaD)
de 1ª opção em outro período na
mesma Fatec; ou o mesmo curso
(presencial ou EaD) de 1ª opção
em qualquer período de outra
Fatec; ou ainda qualquer curso
(presencial ou EaD) com o mes-
mo conjunto de disciplinas
prioritárias (a relação dos cursos
está na internet, no momento em
que o candidato for definir a se-
gunda opção), em qualquer Fatec
e período.

O candidato com deficiên-
cias, que precise de condições es-
peciais para fazer a prova, deve
mencionar sua necessidade na fi-
cha de inscrição eletrônica. Será
necessária a apresentação de lau-
do médico, emitido por especialis-
ta, até as 20 horas do dia 10 de
novembro.

O Manual do Candidato,
que traz todas as datas, normas e
orientações para o processo seleti-
vo, está disponível no site para
download gratuito.

Inclusão Social - O Siste-
ma de Pontuação Acrescida con-
cede bônus de 3% a estudantes
afrodescendentes e de 10% a
oriundos da rede pública. Caso o
aluno esteja nas duas situações,
recebe 13% de bônus.

Para ter direito ao bônus, o
candidato afrodescendente deve
fazer a autodeclaração no ato da

inscrição.
O candidato também deve

informar, no momento da inscri-
ção, se é egresso do ensino pú-
blico. A comprovação de que cur-
sou integralmente o Ensino Mé-
dio na rede pública (federal, es-
tadual ou municipal) será exigida
no ato da matrícula por meio da
apresentação do histórico esco-
lar ou da declaração escolar, con-
tendo o detalhamento das séries
cursadas e o nome da escola.

É indispensável que o
candidato verifique se realmente
tem direito à pontuação acresci-
da, pois a matrícula não poderá
ser realizada e a vaga será perdi-
da caso as informações não aten-
dam às condições estabelecidas
em sua totalidade.

Outras informações pelos
telefones (15) 3542-2654 –
www.fateccb.edu.br.
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Prefeitura promove a 5ª Celebração do
Dia do Professor

HOMENAGEM AOS
PROFESSORES – A prefeitura de
Capão Bonito, através da Secreta-
ria Municipal de Educação, reali-
zou na noite do dia 15 de outubro,
a 5ª edição da Celebração do Dia
do Professor.

O evento foi realizado no
auditório de eventos da Legionári-
os na Defesa do Menor (Casa do
Menor) e contou com a participa-
ção de mais de 200 educadores e
autoridades municipais.

O diferencial dos anos an-
teriores na homenagem, foi um
destaque especial a temática Ou-
tubro Rosa, alertando para a im-
portância da Saúde da Mulher,
uma vez que a presença feminina
é maioria entre os educadores.

A secretária de Educação,
profª. Claudia Ferreira Miyamoto
fez a abertura da celebração e des-
tacou em seu discurso a importân-
cia do trabalho dos professores de
Educação Infantil e Fundamental
e também dos responsáveis pela
coordenação, supervisão e direção
da Rede Municipal de Ensino.

“Um dia apenas é pouco
para homenagearmos nossos mes-
tres de ontem e de hoje, na verda-
de uma vida inteira é pouca, pois
através de seus ensinamentos re-
cebemos as chaves e os mapas
para encontrarmos as maiores ri-
quezas do mundo. Dos professo-
res recebemos o aprendizado que
nos transforma naquilo que somo,
de suas mãos recebemos os maio-
res de todos os presentes, o co-
nhecimento e os valores que trans-
mitiremos aos nossos filhos e en-
tes queridos. Parabéns a todos os
nossos educadores”, destacou a
secretária.

A presidente da
Fraternidade Cruzeiro do Sul, pro-
fessora Elaine Cristina Oikawa de
Carvalho fez uma explanação so-
bre o movimento Outubro Rosa e
também realizou sorteios para pre-
sentear as professoras com exames
preventivos. Outros brindes doa-
dos por parceiros também foram
distribuídos.

No final foi servido um sa-
boroso jantar, onde os professo-
res puderam se confraternizar. 5ª Celebração do Dia do Professor

SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO
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Ação e Cidadania esteve no
Bairr o Taquaral Abaixo

FUNDO SOCIAL - O Fun-
do Social de Solidariedade em par-
ceria com as Secretarias de Assis-
tência e Desenvolvimento Social e
Saúde realizaram mais uma edição
do Projeto Ação e Cidadania, no
último sábado, 18 de outubro, no
Bairro Taquaral Abaixo, zona ru-
ral do município.

Foi mais um dia de lazer e
doação com diversas atividades
para a comunidade como: dia da
beleza - corte de cabelo, hidratação
e manicure e pedicure com unhas
personalizadas, atendimento de
saúde – aferição de pressão,
diabete e cuidados preventivos,
além de ginástica laboral, distribui-
ção de brinquedos para as crian-
ças, doação de roupas e sorteio de
brindes para as pessoas que foram
atendidas pelo projeto.

Moradores do bairro volta-
ram a elogiar a iniciativa. “É um
mutirão de ações que com certeza
contribui para melhoria da quali-
dade de vida, principalmente para
quem mora na zona rural”, desta-
caram moradores.

O Fundo Social comunica
que ainda esta aceitando a adoção
de brinquedos novos e usados (em
bom estado) para os próximos
eventos. As pessoas podem entre-
gar as doações diretamente na sede
do FSS, localizado na Rua Nove
de Julho s/n (antigo prédio da
APAE).

A próxima edição do Ação e
Cidadania também será na zona
rural, no Bairro Apiaí Mirim, no
próximo dia 1º de novembro.

O Fundo Social agradece
toda a equipe envolvida, voluntá-
rios e coordenador do Bairro – sr.
Roque.

Ação e Cidadania no último sábado
no Bairro Taquaral Abaixo
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Show de gols na grande final da II
Copinha de Futsal 2014

Categorias Sub 8, Sub 10, Sub 12 e Sub 14 perfiladas

Sub 14 Futshow campeão Sub 14 Grêmio Bela Vista vice-campeão

Sub 17  escola João Batista campeão

Atlético Bela Vista vice-campeão Sub17

FUTSAL/CATEGORIAS
DE BASE - A rodada final da II
Copinha de Futsal 2014, disputada
no Ginásio Municipal “Profº. José
Elias de Proença”, aconteceu no
último domingo, 19/10.

Foram sete jogos com mui-
tos gols, apoio de pais e familiares
e um show dos meninos e meninas
que participaram da competição.

Destaques para as goleadas
do Sub 8 do Banana Ball/Futshow
e Sub 16 da escola João Baptista
do Amaral Vasconcellos, além das
vitórias do Sub 10 da AECB, Sub
12 do Banana Futshow, Sub 17 da
João Baptista e Sub 17  feminino
do Lotus.

“Sem dúvidas é mais um
evento esportivo que vem para fi-
car, estimulando meninas e meni-
nos a praticarem o futsal e contri-
buindo para formação de novos ta-
lentos na modalidade”, destacou a
Secretaria de Cultura, Esporte e
Turismo.

Campeão Lotus no Feminino Sub17 Vice-campeão feminino Sub 17 Projeto Viva Vida

SECRETARIA  MUNICIP AL  DA CULTURA ESPORTE E TURISMO

Sub 10 campeão da AECB – A E B

Sub 16 campeão da escola João Baptista
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2ª edição do Projeto
Leitura na Praça

CARAVANA DA LEITU-
RA - A prefeitura de Capão Boni-
to através das Secretarias de Cul-
tura e Educação e FIBRIA, pro-
moveram nesta sexta-feira, 24 de
outubro,das 9 às 16 horas, a 2ª
edição do Projeto Leitura na Pra-
ça.

Haverá venda e troca de li-

vros, cantinhos de leitura, exposi-
ção do Caminhão do Núcleo de
Educação Ambiental, bate-papo
com escritores locais, entre outras
atrações sobre a cultura de Capão
Bonito.

Em 2013, o evento foi de
muito sucesso pelo incentivo e in-
teresse a leitura.

1° Festival de Dança da escola Raul Venturelli foi um sucesso

Grupo de Bolero da melhor idade AVIVAR

Durante apresentação o público lotou o
anfiteatro

Bailarino Alan recebe troféu de
melhor solo  infanto juvenil

Bailarina clássica Samila
recebeu 3 troféus por sua

apresentação

Jurados que atuam em áreas sociais, educionais e artísticas

PROGRAMA ESCOLA DA
FAMÍLIA  - A equipe do Programa
Escola da Família da escola estadual
“Dr. Raul Venturelli” em parceria
com a Secretaria de Cultura, Espor-
te e Turismo, realizou o 1° Festival
de Dança oferecendo 16 prêmios em
diferentes categorias na tarde do úl-
timo sábado, 11 de outubro.

O objetivo do encontro foi
expor os trabalhos desenvolvidos
pelos grupos, entidades, projetos
sociais e Cia de dança da cidade e
região, contribuindo com o desen-
volvimento artístico, social  e cultu-
ral do município.

O público formado de pais,
professores, alunos e artistas  lotou
o anfiteatro da unidade escolar, onde
durante o evento vários bailarinos da
cidade e região se apresentaram e
competiram.

Avaliados pelo corpo de dez
jurados em diferentes áreas de atua-
ção social, artístico e educacional
levando em consideração os seguin-
tes critérios: Técnica, Deslocamen-
to no Salão, Originalidade,
Musicalidade, Harmonia do Casal,
Criatividade, Expressão Corporal,
Ritmo, Figurino, Maquiagem\cabelo.
Ao final do evento foram apresenta-
dos os ganhadores da tarde.

“Precisamos estimular o ato
artístico e cultural com a presença
da família, a escola sempre foi pal-
co para os sonhos dos alunos, e as-
sim, uma oportunidade de diminuir a
criminalidade. Desde do inicio do
projeto a ideia é voltada ao público
que mais precisa, muitas das vezes
sem condição de participar fora da
cidade. Preparamos o evento pensan-
do no próximo”, destacou o
orientador técnico do Festival,
prof. Alexandre Mendes.

Com o sucesso do evento
pais, autoridades e alunos se organi-
zam para a 2° edição em 2015.
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EM “Girassol” e vinculada São Francisco
comemoram a Semana das Crianças

SEMANA DA CRIANÇA
- A EM “Girassol”, localizada nas
dependências do CAS -  Pe.
Henrique comemorou em grande
estilo a Semana da Criança, com
uma programação especial.

Contamos com o Dia das
Brincadeiras de Roda; Dia dos
Brinquedos; Visita da Cinderela e
Apresentações de Dança e Teatro,
realizada pelos alunos da Casa do
Adolescente e Projovem de Capão
Bonito, dirigido pelo professor de
Teatro Alexandre, além das Ativi-
dades Pedagógicas desenvolvidas
nas salas de aula, sempre
enaltecendo este tão esperado dia.

Nós, da Equipe Gestora pa-
rabenizamos e agradecemos toda
Equipe Escolar pelo carinho dedi-
cado aos nossos alunos!

Diretora de Escola Elaine
Cristina de O. Vieira.

Coordenadora Pedagógica
Rosa Maria de P. Santos.

Semana da

Criança teve

programação

especial na EM

Girassol
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II Semana de Conscientização do Trânsito
Capão Bonito tem quase 19 mil veículos e a conscientização da população é muito importante

S E M A N A
DE CONSCIENTIZAÇÃO  – A
Secretaria de Assistência e Desen-
volvimento Social (SEADS) atra-
vés do Centro de Referência de As-
sistência Social (CRAS) e o De-
partamento Municipal de Trânsito

II Semana de
Conscientização

no Trânsito

(Demutran) promoveram no dia
11 de outubro, ações educativas
sobre o trânsito em Capão Bo-
nito.

As atividades começaram
às 9h30 e seguiram até às 13 ho-
ras na área central da cidade.

As ações integraram a
programação da II Semana de
Conscientização da Responsabi-
lidade no Trânsito na cidade.

Os moradores receberam
orientações sobre normas e re-
gras de trânsito.

Também foram espalha-
das faixas nas principais vias pú-
blicas chamando a atenção de
motoristas e pedestres para um
trânsito mais seguro.

O evento novamente teve
passeata percorrendo as ruas
centrais até a praça João XXIII,
no centro da cidade, onde se

concentraram as atividades.
Participaram da passeata a

Polícia Militar, Corpo de Bombei-
ros, Demutran, jovens (CASE),
alunos e educadores das escolas
municipais.

Na praça João XXIII houve
a concentração e atividades com
abordagem de motoristas, ciclistas,
motociclistas e pedestres e entrega
de adesivos para carros.

 “O objetivo é promover um
evento seguindo o calendário da
Campanha Nacional de Segurança
no Trânsito. O projeto contribuiu
com o desenvolvimento da mobili-
dade segura na cidade e para isso,
é preciso educar e conscientizar ao
mesmo tempo”, ressaltaram os
organizadores.

Capão Bonito tem quase 19
mil veículos e a conscientização da
população é muito importante.

DEMUTRAN
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NASF – NÚCLEO DE APOIO
A SAÚDE DA FAMILIA

PLANEJAMENT O FA-
MILIAR E ALEIT AMENT O - A
Secretaria Municipal de Saúde com
apoio da Prefeitura de Capão Bo-
nito desenvolveu durante esse mês
palestras sobre Planejamento Fa-
miliar e a importância do aleitamen-
to materno nas unidades básicas
de saúde do município.

Essas atividades foram de-
senvolvidas pelos profissionais da
ESF ( Estratégia Saúde da Famí-
lia) com apoio do grupo NASF
(Núcleo de Apoio a Saúde da Fa-
mília), nas seguintes unidades de
saúde:

• Bairro Turvo dos
Almeidas.
• ESF Vila Aparecida.
• ESF Vila Cruzeiro.
• UBS Bairro Taquaral
Abaixo.
         Com a participação

dos seguintes profissionais:
• Dr. Francisco José Tocci

D. Bianco – Médico ESF.
• Enfermeira Letícia

Aparecida de O. Azevedo – En-
fermeira ESF.

• Enfermeira Nara Cristina
M. T. Miashiro – Enfermeira ESF.

•Enfermeira Renata Cristine
R. Nishida – Enfermeira ESF.

• Enfermeira Juliane Regi-
na da Silva – Enfermeira ESF.

• Enfermeira Doroti Paulino
P. de Queiroz – Enfermeira ESF.

• Enfermeira Maria M.
Senciatti da Cruz – Enfermeira
Coordenadora ESF.

• Drª  Maria Yoshie – Mé-
dica Pediatra  NASF.

• Drª  Mariana de Almeida
Nascimento – Fisioterapeuta
NASF.

• Drª Luciane Menk Vieira
– Psicóloga NASF.

• Tais Fernanda Leria
Maximiano – Educadora Física
NASF.

• Juliano Souto Rodrigues –
Educador Físico NASF.

• Susy de Fátima A. Mar-
ques – Assistente Social.

Planejamento Familiar:
O Planejamento Familiar é

o controle do número de filhos e
intervalos entre as gestações, ten-
do como objetivo o bem estar da
criança e do casal, pois podem es-
colher o momento propício para a
chegada dos filhos. Este planeja-
mento entre outras coisa é impor-
tante para aproveitar melhor o
momento especial que é conceber
uma nova vida, planejar um filho

é direito de todos, basta que te-
nham informações e
conscientização da importância
desse ato, sendo a melhor forma
de garantir a qualidade de vida de
sua família.

 Através de um planejamen-
to familiar podemos obter informa-
ções sobre:

• Concepção,
• Pré-Natal,
• Gravidez na Adolescência,
• Aborto,
• DST (Doenças Sexual-

mente Transmissíveis),
• Anticoncepcionais de Bar-

reiras, Hormonais, Naturais e Ci-
rúrgicos.

O Planejamento Familiar, o
Pré-Natal e Parto e o controle de
DST, pelo SUS (Sistema Único de
Saúde) é direito de todos os cida-
dãos segundo a lei nº963 de 12 de
Janeiro de 1996.

Aleitamento Materno:
Desde 1991 a Organização

Mundial de Saúde em associação
com a UNICEF, tem vindo a em-
preender um esforço mundial no
sentido de proteger, promover e
apoiar o aleitamento materno.

As recomendações da Or-
ganização Mundial de Saúde rela-
tivas a amamentação são as seguin-
tes:

• As crianças devem fazer
aleitamento materno exclusivo até
os seis meses de idade, ou seja,
até essa idade o bebe deve tomar
apenas leite materno e não deve
dar-se nenhum outro alimento
complementar ou bebida.

• A partir dos seis meses de
idade todas as crianças devem re-
ceber alimentos complementares
(sopas, papas, etc.) e manter o ali-
mento materno.

• As crianças devem conti-
nuar a ser amamentadas, pelo me-
nos até completarem os 2 anos de
idade.

Procure uma Unidade Bá-
sica de Saúde mais próxima de
você e oriente-se.

A importancia do traba-
lho do Grupo NASF nas ESF do
município

Visando apoiar a Estratégia
Saúde da Família na rede de ser-
viços e ampliar a abrangência e o
escopo das ações da Atenção Pri-
mária bem como sua
resolubilidade, além dos processos
de territorialização e regionalização,
a criação do Núcleo de Apoio à
Saúde da Família- NASF, consi-

derando diversos aspectos tais
como: a Política Nacional de Aten-
ção Básica, com ênfase no forta-
lecimento da Estratégia Saúde da
Família, a Política Nacional de
Promoção da Saúde, a Política Na-
cional de Integração da Pessoa
com Deficiência, a Política Naci-
onal de Alimentação e Nutrição, a
Política Nacional de Saúde da Cri-
ança, as Políticas nacionais de
Atenção Integral à Saúde da Mu-
lher, Práticas Integrativas e Com-
plementares, de Medicamentos, de
Assistência Farmacêutica, de Saú-

de Mental e da Pessoa Idosa, o
NASF é constituído por equipe de
profissionais de diferentes áreas de
conhecimento, para atuarem em
parceria com os profissionais  das
Equipes Saúde da Família, com-
partilhando as práticas em  em saú-
de nos territórios sob responsabili-
dade das ESF no qual o mesmo
está cadastrado.

A equipe é composta por
uma psicóloga, duas fisioterapeu-
tas, dois educadores físicos, uma
Assistente Social, um Médico.

Maria M. Senciatti
Coordenadora ESF
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Cidade amplia espaços
para atividades físicas

Atividade física não é um segredo, é
uma ferramenta básica para uma vida

mais longa e cheia de qualidade
COMBA TENDO O

SEDENTARISMO  - Todos querem che-
gar com saúde, autonomia e disposição a
Terceira Idade.
Mas então, por que é tão difícil abandonar
o sedentarismo?

A atividade física melhora a cir-
culação sanguínea e a atividade do cora-
ção. Além de melhorar o condicionamen-
to, contribui para o bom humor, o sono e
ajuda a diminuir as tensões e o estresse do
dia a dia.
A grande questão é que o estilo de vida,
alimentação e a tecnologia disponíveis hoje
favorecem o sedentarismo.
Enquanto quem pratica atividade física
apresenta mais resistência a doenças,
quem é sedentário transforma o corpo num
depósito de tensões musculares, deixando
os músculos mais fracos. “É uma pessoa
que está muito mais suscetível aos efeitos
negativos do estresse do que aquelas re-
gularmente ativas”, alertam os médicos.

A Prefeitura de Capão Bonito vem
ampliando os espaços de lazer e de práti-
ca de atividades físicas desde 2009 para
combater o sedentarismo.
A pista de caminhada e ciclismo recente-
mente construída e pintada na Vila
Aparecida, mesmo antes de ser inaugura-
da oficialmente, já está sendo muito utili-
zada por pessoas querem uma vida mais
saudável.

“A iniciativa da prefeitura foi ex-
celente, transformou um local que acumu-
lava lixo e mato em um ótimo espaço para
caminhar e gerador de saúde, além de me-
lhorar a segurança no trânsito. É a acade-
mia ao ar livre mais barata que existe.
Basta ter disposição e um tênis confortá-
vel”, destacaram usuários que frequentam
a pista de caminha nos períodos da ma-
nhã.

Segundo a Administração Munici-
pal, a meta é continuar ampliando os espa-
ços de lazer e atividades.
“No projeto de duplicação da entrada da
cidade – rodovia Francisco da Silva Pon-

tes (SP-127) e avenida Capitão Calixto te-
remos uma outra pista de caminhada e ci-
clismo de grande extensão. Também
estamos elaborando outros projetos neste
sentindo em outras regiões da cidade. É
um conceito de mobilidade urbana que
prioriza uma vida mais saudável para os
moradores”, afirmou a prefeitura.
Um grande destaque também tem sido as
academias ao ar livre.

A cidade aumentou consideravel-
mente o número academias desde 2009.
As pessoas podem se exercitar em locais
como Jardim Vale Verde, Vila Aparecida,
Jardim São Francisco, Parque Recanto das
Águas, Praça da Seresta – Jardim Alvo-
rada e Jardim Europa.
Praça do Idoso - A praça Cunha Bueno,
tem um local específico para idosos.

A prefeitura montou em 2013 um
‘playground para idosos’, que podem des-
frutar de um local para realizar exercícios
que auxiliam na prevenção de quedas e re-
cuperação de fraturas. A Praça do Idoso
foi projetada especialmente para promo-
ver a reabilitação motora e o convívio so-
cial.

O usuário tem à sua disposição es-
tações de reabilitação, sendo que cada uma
contempla uma modalidade diferente de
exercício preventivo.
Há, por exemplo, estação com o objetivo
de facilitar a marcha e melhorar o equilí-
brio.

Com o uso da Estação Ergometria
o freqüentador poderá também melhorar
e manter a flexibilidade e o movimento das
pernas. Num gesto simples de pedalar, o
usuário consegue os resultados através de
exercícios diários, sem a necessidade de
acompanhamento com profissional espe-
cializado.
 “Capão Bonito quer melhorar a qualidade
de vida dos seus idosos e não poderia ficar
de fora deste importante projeto. Mais de
180 municípios já implantaram a Praça de
Exercícios do Idoso. Através de convênio,

o Fundo Social de Solidariedade de São
Paulo, que transfere todo o know-how aos
interessados, mas para que isso aconteça
alguns requisitos tem de ser cumpridos, e
Capão Bonito está cumprindo todos eles”,
destacou o prefeito Julio Fernando.
Antes de começar, fique atento:

Para qualquer pessoa com mais de
35 anos, o ideal é fazer o exame clínico
convencional e também um teste
ergométrico, para avaliar condições
cardiovasculares, nível de tolerância e a
resposta ao exercício. Para obter melhor
resultado, é necessária uma avaliação com
um profissional de educação física, antes
de começar a atividade.

Para as pessoas que vão se exer-
citar em locais públicos sem a supervisão
constante de um profissional, existem al-
gumas dicas preciosas:

- Não se deve fazer tudo de uma
vez só. A atividade física deve ser feita
em doses, como os remédios: se você fi-
car um dia sem tomar, no outro não pode-
rá tomar uma dose maior. É necessário co-
meçar devagar e aumentar progressiva-
mente.

-De acordo com a Organização

Mundial de Saúde (OMS), diferentes tipos
e quantidades de atividade física são ne-
cessários para se obter diferentes resulta-
dos na saúde: a prática regular de 30 mi-
nutos de atividade física de moderada in-
tensidade, na maior parte dos dias, reduz o
risco de doenças cardiovasculares e dia-
betes, câncer de cólon e de mama.

- Os aparelhos são uma boa alter-
nativa para sair do sedentarismo. Mas é
necessário ter bom senso e ficar atentos
aos próprios limites corporais e aos riscos.
A falta de orientação quanto ao uso e o
excesso podem resultar em lesões.

- A intensidade é individual e
autorregulável. Para trazer os benefícios
do exercício, você pode controlá-la. Ela
deve ser de 60 a 85% de sua frequência
cardíaca máxima.

Calcular esse numero é simples: é
só subtrair sua idade do número 220.
Exemplo: Uma pessoa de 45 anos: 220-
45=175 batimentos por minuto. Neste caso,
a intensidade de sua caminhada deve che-
gar a uma frequência de 105 a 149
batimentos por minuto. Para quem prefe-
re skate, bicicleta ou patins, deve-se usar
as mesmas regras da caminhada.

Academia na Praça do Jardim Vale VerdeAcademia ao ar livre na Vila Aparecida

Pista de caminhada e ciclismo  vem sendo muito usada na Vila Aparecida


